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ATA DA 166a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 1 

CIÊNCIA DOS MATERIAIS – CPGCM-So 2 

 3 

DIA: 17/09/2025 4 

HORÁRIO: 14h:30 min 5 

LOCAL: https://meet.google.com/aan-kxvc-zfw 6 

 7 

Presidente: Prof. Paulo José de Sousa Maia 8 

Vice: Prof. Aparecido Junior de Menezes 9 

 10 

Membros Titulares: 11 

Prof.  Bruno Campos Janegitz 12 

Profª. Eliana Aparecida de Rezende Duek 13 

Prof. Francisco Trivinho Strixino 14 

 15 

Membro Suplente: 16 

Profª. Maíra de Lourdes Rezende 17 

 18 

Representante Discentes: Titular: Lucas Repecka Alves 19 

                                             Suplente: Giovanni Miraveti Carriello 20 

 21 

Antes de iniciar os trabalhos o Prof. Paulo perguntou se alguém tem algum ponto de inclusão de 22 

pauta:- Aprovação membros banca de Defesa Thaís Soares de Góes, orientada do Prof. Aparecido 23 

Junior de Menezes 24 

 25 

 26 

1. Aprovação das Atas anteriores nº 165ª de 13/08/2025 e 15ª extraordinária de 25/08/25. Atas 27 

aprovadas. 28 

 29 

2. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 30 
 31 
O Prof. Paulo informou que enviou os informes da CoPg, realizada em 27/08/25 por e-mail aos 32 

membros porque tinha divulgação de Edital Capes/Global e não dava para esperar a reunião da CPG. 33 

O Prof. Francisco pediu para repetir o informe porque disse que não viu o e-mail.  34 



2 
  

2.1. Programa Redes para Internacionalização Institucional – CAPES-Global.Edu. Abertura do Edital 35 

CAPES nº 13/2025 - Programa Redes para Internacionalização Institucional - Capes - 36 

Global.edu. Os programas foram consultados sobre o interesse em aderir ao presente Edital. Os 37 

PPGs que optarem pela ADESÃO ao Edital CAPES n° 13/2025 deverão tomar as seguintes 38 

providências: 39 

1 - Formalizar a adesão do PPG ao Edital por meio de OFÍCIO a ser inserido, preenchido e assinado, 40 

no presente Processo SEI nº 23112.026537/2025-02. A data para formalização é até 29/08/2025. 41 

 42 

2.2. Portaria nº 221, de 19 de Agosto de 2025: Altera os regulamentos dos Programas Demanda 43 

Social - DS, Programa de Suporte às Instituições Comunitárias de Educação Superior - PROSUC, 44 

Programa de Suporte às Instituições de Ensino Particulares - PROSUP e Programa de Excelência 45 

Acadêmica - PROEX para aumentar o escopo do estágio em docência obrigatório. 46 

 47 

2.3. PORTARIA CAPES Nº 207, DE 6 DE AGOSTO DE 2025: Altera a Portaria nº 120, de 26 de junho 48 

de 2023, que regulamenta a apresentação, avaliação e acompanhamento dos Projetos de 49 

Cooperação entre Instituições para Qualificação de Profissionais de Nível Superior (PCI). 50 

 51 

2.4. Edital nº 14/2025 - PCI: CHAMADA PÚBLICA PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PROJETO DE 52 

COOPERAÇÃO ENTRE INSTITUIÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 53 

SUPERIOR (PCI) 54 

 55 

3. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS                    56 
 57 
 58 

3.1. Workshop do PPGCM. O Prof. Junior informou que o projeto para a solicitação de recurso 59 

para a Fapesp foi submetido. Está aguardando a resposta. Serão utilizados recurso da verba PDPG 60 

para a compra de passagens e pagamento de diárias para os palestrantes e também o recurso 61 

ProAp da PUC. Pediu para o Coordenador, Prof. Paulo, consultar o CCS sobre verba para o Coffee 62 

break. A página do Workshop já está funcionando.  63 

 64 

4. EXPEDIENTE 65 

 66 

4.1. Homologações de Exames de Qualificação. Foram homologadas os Exame de Qualificação 67 

dos(as) discentes relacionados(as) abaixo:- 68 

 69 

i) Anexo 1_Bianca Sabino Leocádio Antunes - D  70 

ii) Anexo 2_Bruna Vanessa Quevedo Miranda - D  71 

iii) Anexo 3_Marcus Felippe de Jesus Barros – D 72 

iv) Anexo 4_Yasmin Bastos Pissolitto – D 73 

https://sei.ufscar.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2179620&id_procedimento_atual=2179620&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000161&infra_hash=624bcb1a36c18cbb7d34ef37b9d7213d548bdfbf67840d8ff54389b945163d52211f482375d4a8f1dcb3781e3172407083fc2bb1f679545e4fdd4d14391bac235d1c8dceff005814b80016ceb25c1e5b5bc154dbd53544f9d44f38718c713a98
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=18647#_blank
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=18585#_blank
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/editais/31072025_Edital_2646654_SEI_2644987_Edital_14_2025.pdf
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 74 

4.2. Homologações de “Reprova” de Exames de Qualificação não realizados. Foram 75 

homologadas as reprovas dos exames de qualificações. Os discentes serão notificados da 76 

deliberação da CPGCM e informados do novo prazo para apresentação do Exame. 77 

  78 

i) Anexo 5_Michel Carlos Sampaio – M.  79 

Conforme Norma Complementar 01/19:- “Em caso de reprovação, será permitida uma única 80 

repetição do Exame de Qualificação ao aluno, no prazo de até 3 (três) meses após o primeiro 81 

exame. Em caso de segunda reprovação o aluno será desligado do programa”. 82 

Segundo Prazo até: 18/11/2025. 83 

 84 

ii) Anexo 6_Romualdo Emílio - D  85 

Conforme Norma Complementar 07/19:- “Em caso de reprovação, será permitida uma única 86 

repetição do Exame de Qualificação ao aluno, no prazo de até 4 (quatro) meses após o primeiro 87 

exame. Em caso de segunda reprovação o aluno será desligado do programa”. 88 

Segundo Prazo até: 02/01/2026. 89 

 90 

4.3. Solicitação de aprovação de Certificado de Exame de Proficiência. Exame aprovado. 91 

 92 

i) Anexo 7_ Fábio Batista Marques de Andrade - M 93 

 94 

4.4. Solicitação do discente Davi Rodrigues Gomes, orientado do Prof. Aparecido Junior de 95 

Menezes, para a coorientação do Prof. Daniel Komatsu da PUC/Sorocaba. Anexo 8.  A CPGCM 96 

aprovou o pedido de coorientação. 97 

 98 

4.5. Solicitação do discente Giovanni Miraveti Carriello referente ao formato das reuniões, 99 

conforme Resolução Consuni nº 107. Anexo 9_9.1. O Prof. Paulo pediu para o discente explicar 100 

o pedido. O discente disse que sempre participou como representante em reuniões de colegiados 101 

da UFSCar. Estava presente na reunião do Consuni quando foi aprovado o retorno das reuniões 102 

presenciais ou em formato híbrido, no caso da comissão ter membros externos e de outro campi. O 103 

Consuni deu um prazo até dezembro de 2023 para se adequar e o programa ainda continua 104 

realizando a reunião da CPG em formato remoto. Segundo a resolução só pode ser on-line em 105 

reunião extraordinária e quando for adiada a data. O Prof. Junior comentou que é difícil reunir os 106 

membros presencialmente, e mesmo fazendo a reunião em formato híbrido só ficaria 107 

presencialmente o Coordenador, um docente e o representante discente. A secretaria do programa 108 

para dar apoio depende do Plano de Gestão de Teletrabalho. Sugeriu também, consultar a ProPg 109 

sobre essa questão. O Prof. Francisco sugeriu que a pauta da reunião seja divulgada a comunidade 110 

do PPGCM. 111 
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Prof. Paulo disse como encaminhamento: Solicitar à Secretaria do CCTS verificar a disponibilidade 112 

de infraestrutura física (sala adequada, equipamentos multimídia, conexão de internet, etc.) e de 113 

pessoal de apoio técnico/administrativo necessários para a realização de reunião em formato 114 

híbrido nas dependências do CCTS. Ficou decidido que a reunião de outubro será em formato 115 

remoto e após a consulta a ProPg será decido o formato das próximas reuniões. 116 

 117 

Nada mais havendo a tratar, o Prof. Paulo José de Sousa Maia, encerrou a reunião às 18:15h. Esta 118 

reunião ordinária se realizou com a participação à distância do(s) membro(s):  Paulo José de Sousa 119 

Maia, Aparecido Junior de Menezes, Bruno Campos Janegitz, Eliana Aparecida de Rezende Duek, 120 

Maíra de Lourdes Rezende, Giovanni Miraveti Carriello (representante discente) e Dóris Regiane 121 

Machado Albuquerque (Secretária do PPGCM-So). Depois das arguições e deliberações 122 

realizadas, o(s)participante(s) à distância está(ao) de acordo com o descrito nesta ATA. Depois das 123 

arguições e deliberações realizadas, o(s)participante(s) à distância está(ao) de acordo com o 124 

descrito nesta ATA. O Presidente da Comissão da CPGCM, Prof. Paulo José de Sousa Maia, no 125 

uso de suas atribuições legais, certifica a presente ATA por todos os membros participantes, na 126 

reunião realizada à distância via Google Meet.  127 

  128 

 129 

 130 

 131 


